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	INDICAÇÃO Nº 122/2013




AUTORIA: Vereador PEDRO 

INDICA A NECESSIDADE DA REALIZAÇÃO DE CAMPANHAS DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A CONDUÇÃO DE VEÍCULOS DE PROPULSÃO HUMANA (BICICLETAS).


Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade  da realização de estudos com o objetivo de efetivar parceria junto com a Polícia Militar, para o desenvolvimento de campanhas de conscientização sobre a condução de veículos de propulsão humana (bicicletas).

JUSTIFICATIVA
CONSIDERANDO que, com a possibilidade de realizar parceria para orientação da forma adequada para condução de veículos de propulsão humana (bicicletas), podemos diminuir os índices de acidentes;
CONSIDERANDO que o Código de Trânsito Brasileiro no seu art. 21 cita que “compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição: planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestre e de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança do ciclista”;
CONSIDERANDO ainda que no seu art. 24 define: “compete aos órgãos e entidades de trânsito dos municípios registrar e licenciar, na forma da legislação, ciclomotores, veículos de tração e propulsão humana e tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando penalidades e arrecadando multas decorrentes de infrações” e avança no inciso XVIII: “conceder autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de tração animal”;

CONSIDERANDO que com esta atitude o número de ocorrências de acidentes envolvendo ciclistas teria uma possível diminuição, contribuindo para a segurança além do melhoramento do trânsito do município;
CONSIDERANDO que a realização desta parceria é de suma importância, uma vez que muitos ciclistas não têm conhecimento do Código de Trânsito Brasileiro, mesmo porque parte das pessoas que utilizam este tipo de transporte são crianças, motivo este que não teria a necessidade de ter conhecimento quanto a maneira de conduzir corretamente este veiculo;
CONSIDERANDO, ainda, que a legislação do Código de Trânsito Brasileiro define nos artigos 58 e 59 que ciclistas devem seguir a mão de direção dos demais veículos, sendo passível a aplicação de autuações por irregularidades previstas no art. 230 na ocorrência de erros graves;
CONSIDERANDO o grande número de ciclistas que circulam pelas ruas e avenidas do município;
CONSIDERANDO o brilhante trabalho realizado pelo Comandante da 4ª Companhia da Polícia Militar, Capitão PM Edylson Figueiredo Pintel, em relação aos veículos automotores e os resultados apresentados.


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 6 de maio de 2013.

                                           Vereador PEDRO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2013                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2013

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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